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	INDICAÇÃO Nº 085/2009



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, VAGNER HERKLOTZ, JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) E ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO).

INDICAm A NECESSIDADE  do atendimento em horário integral em creches, bem como a melhoria de suas estruturas.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade do atendimento em horário integral em creches, bem como a melhoria de suas estruturas.
                                                           JUSTIFICATIVA






A falta de atendimento em horário integral nas creches tem restringido o ingresso e a permanência de muitas mães no mercado de trabalho, em detrimento da renda familiar, o que acaba gerando vários problemas sociais. 
Também, é preciso com urgência melhorar a estrutura dessas creches; constatamos in loco que as mesmas não são dotadas de computadores, em detrimento das atividades dos professores e de rotina da escola,  e que faltam materiais de expediente, materiais pedagógicos, colchões e parques infantis.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 19 de março de 2009.
Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO                 Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS
Ver. VAGNER HERKLOTZ                              Ver. BAXO
                       Ver. QUINO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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